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INDICAÇÃO N° 1663/2018

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de
Itajaí, solicitando que seja realizada fiscalização aos veículos estacionados na Avenida Irineu
Bornhausen,  Bairro  São  João,  pois  condutores  têm  estacionado  seus  veículos  em  cima  da
calçada destinada aos pedestres.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadãos junto a este gabinete.
Alegam que na referida via condutores de veículos estão estacionando em cima da calçada
destinada aos pedestres, o que impossibilita o tráfego adequado.
Cabe ressaltar ainda, que pedestres se expõem ao risco constante de acidentes ao trafegarem
na pista de rolamento quando se deparam com veículos sobre a calçada.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE ABRIL DE 2018 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




